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LTDA.

Descabe o agravamento através de Auto de Infração, quando a
decisão administrativa "a quo", já havia efetuado tal exigência.
RECURSO DE OFÍCIO NÃO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
oficio, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF, em 10 de dezembro de 1997
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: MÁRCIA
REGINA MACHADO MELAM, ISALBERTO ZAVÃO LIMA, FAUSTO DE
FREITAS E CASTRO NETO, MARIA HELENA DE ANDRADE (suplente) e
MÁRIO RODRIGUES MORENO.
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RELATOR(A)	 • LEDA RUIZ DAMASCENO

RELATÓRIO E VOTO

Trata o presente processo de agravamento de ação fiscal, processo
10880 003975/93-21, relativa ao recurso 118.864, julgado neste Conselho em sessão
realizada em e cujo teor da decisão proferida em primeiro grau já contemplava com a
multa constante do inciso I, artigo 4° da Lei 8.218/91, constante do presente
agravamento.

A recorrente impugnou o feito.

A Autoridade "a quo" julgou improcedente o agravamento,
recorrendo de oficio a este Conselho.

Ante os fatos e documentos do processo, NEGO PROVIMENTO
AO RECURSO DE OFICIO.

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1997

ED • RUIZ *AMAS 1 NO - RELATORA

2


